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Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de outubro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD nº 592, de 22 de outubro de 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS - SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Estadual nº 6.135, de 9 de novembro de 2023, que instituiu o Programa 
MS SUPERA, e a competência regulamentar prevista pelos artigos 10 e 11 do Decreto Estadual nº 16.343, de 21 
de dezembro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública, para fins de regularização, a relação das beneficárias e dos beneficiários desligados do 
Programa MS SUPERA, no período de maio a julho de 2025, conforme relação abaixo.

Campo Grande-MS, de 22 de outubro de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIAS E BENEFICIÁRIOS DESLIGADOS DO PROGRAMA MS SUPERA
MAIO A JULHO 2025

Nome Data do 
Desligamento Motivo Desligamento

ADRIANO RICARTE 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ALEXANDRO VERA 31/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
AMANDA MELRY SOUZA SILVA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ANA CAROLINA FERREIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ANA JULIA BARROS DA SILVA 23/07/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
ANA JULIA SOARES DANSER 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ANA LUIZA GIMENES ROJAS 10/07/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANDRE VINICIUS DE ARRUDA 
GONÇAVES 22/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA

ANDREIA GUDI DA FONSECA 06/06/2025 CONCLUSÃO DE CURSO
ANDERSON DE MORAES RIOS 28/07/2025 CONCLUSÃO DE CURSO
BEATRIZ FEDEO DE OLIVEIRA 10/06/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
BIANCA LUNARDI BERTINI 27/05/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
BIANCA TEIXEIRA DOS SANTOS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
BRENDA JESUS PEDROZO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
BRUNO ANDERSON DA SILVA 
PINHEIRO 03/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA

CINTHIA SILVA DE AMORIM 29/07/2025 CONCLUSÃO
CLEBER VENANCIO 27/05/2025 CONCLUSÃO
CRISLAINE CAETANO PARREIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
DANIELE COSTA DOS SANTOS 21/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
DANIELLE APARECIDA DOS SANTOS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
DANIELY GABRIEL DA SILVA 03/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
DHEINE MARA DOS SANTOS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
EDUARDO MÔNACO FARIAS 10/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ELLEN KARINA LAZCANO MARQUES 22/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ELIEZER FELIPE SEBASTIÃO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ERIKERLY PABLINO QUINTANA 03/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
ESTÉFANI PAIM RODA 22/05/2025 CONCLUSÃO
EVELIN SIQUEIRA PATROCIONIO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
EVYLYN ESTEFANY REALE ARAUJO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
GABRIEL OSSAKA DE FRANÇA 15/07/2025 CONCLUSÃO
GABRIELLY SOARES DE GOES 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.974 24 de outubro de 2025 Página 208

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

GEOVANNA GUERREIRO COINETE 10/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DO PROGRAMA
GEOVANNA ROMERO ALEXANDRE 31/07/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
GIOVANNA RICALDES GUEDES 21/07/2025 CONCLUSÃO
GISLAINE DA SILVA GRANZOTO 10/07/2025 CONCLUSÃO
GUILHERME DE LIMA PEREIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
GLEISON DA SILVA MAMEDES 27/05/2025 CONCLUSÃO
HANNIE HOLANDA DE LIMA 10/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
HEBERT GARCIA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
HEITOR AUGUSTO SELLEZ 21/07/2025 CONCLUSÃO
HELDER COSTA CHAGAS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
HILA DANIELI LIMA DE OLIVEIRA 23/05/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
INGRID SANTANA FUZARO 11/07/2025 CONCLUSÃO
ISABELLE DE AMORIM BARBOSA 09/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
JAQUILINE FERNANDES 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
JOÃO MATHEUS FERREIRA JACOBINA 31/07/2025 CONCLUSÃO
JOÃO VICTOR MURATORI 22/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
JOÃO VITOR BATISTA DE LIMA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
JULIA VICTORIA DA SILVA OLIVEIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
JULIANA CHAGAS DA SILVA 28/05/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
JULIELI BORLINQUES LUCIANO 16/05/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
KARINA RIBERIA NEVES DE MORAES 22/05/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
KARINA SIQUEIRA DA SILVA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
KARINA PAZ DE REZENDE 29/07/2025 DESCUMPRIU AS REGRAS DE PERMANÊNCIA
KAROLINY LIMA SOUZA 21/07/2025 CONCLUSÃO
KEMMILLY DOS SANTOS SILVA 10/07/2025 CONCLUSÃO
LARA RAIANE BATISTA SILVA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LARISSA BEZERRA DOS SANTOS 24/06/2025 ÓBITO DO ACADÊMICO
LARISSA VIEIRA BARROS 16/07/2025 CONCLUSÃO
LEANDRO DE SOUZA OLIVEIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LEIDIANE DIAS DOS SANTOS ALVES 18/06/2025 CONCLUSÃO
LETÍCIA DE LIMA 22/05/2025 CONCLUSÃO
LETÍCIA DE OLIVEIRA TENÓRIO 21/07/2025 CONCLUSÃO
LEONARDO SIQUEIRA APRILE PIRES 28/07/2025 CONCLUSÃO
LÍVIA GOTARDI VILALBA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LIZANDRA BOTELHO MARGAREJO 12/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LÍVIA LETICIA KOMATSU DE OLIVEIRA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LUAN FIORAVANTE DE SOUZA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LUANA CRISTINA DA SILVA MOURA 28/07/2025 CONCLUSÃO
LUANA KÁSSICA LOPES RODRIGUES 03/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LUIZ FELIPE DE SOUZA MESTRE 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LUCELIA ROSSATE 12/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
LYRIAN LÚCIA VALENTIM CHARUPÁ 11/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
MAISA PADILLA MIGUEL 23/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
MARIA CLARA MATTOS GIL 22/07/2025 CONCLUSÃO
MARIA EDUARDA DA SILVA SOARES 09/07/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO
MARILDA VILHALVA BENITES 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
MARINEI DA SILVA LOPES 03/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
MARIZETE RODRIGUES PAVÃO 31/07/2025 CONCLUSÃO
MAYARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/07/2025 CONCLUSÃO
MAYARA SILVA LOPES 11/07/2025 CONCLUSÃO
MEIRIELI APARECIDA DE OLIVEIRA 
LOURENÇO 29/07/2025 CONCLUSÃO

MELYSSA CRISTAL XAVIER 24/06/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
MIZAEL VILHALVA CENTURIÃO 
ESPINOZA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA

NAIANE RODRIGUES DE CASTRO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
NATHAN COSTA ALBUQUERQUE 22/05/2025 CONCLUSÃO
NAWANEH ROBERTO DIAS 10/07/2025 CONCLUSÃO
PEDRO HENRYQUE MATHEUS FERREIRA 
LEITE 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA

PEDRO HENRIQUE SILVA BIZOTO 22/07/2025 CONCLUSÃO
RAISSA RODRIGUES DE CAMPOS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
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RENAN ALEXANDRE DA SILVA VAREIRO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
RODRIGO JORGE GABRIEL 27/05/2025 CONCLUSÃO
ROGER DOS SANTOS BRITO 22/05/2025 CONCLUSÃO
RONEY EDSON CAMPOS MINELLA 
JUNIOR 22/07/2025 DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO

ROSANA FÁTIMA SILVA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
RYAN CRISTIAN SILVA ROCHA 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
SAMARA CRISTINA KLEIN 28/07/2025 CONCLUSÃO
SONIA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 28/05/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
STEFANY MAYARA DA CONCEIÇÃO 29/07/2025 CONCLUSÃO
STEPHANIE FREITAS DE FARIAS FERRO 21/07/2025 CONCLUSÃO
TAYNARA ROCHA FIGUEIREDO 22/05/2025 CONCLUSÃO
THALYA APARECIDA GARCIA WEBER 21/07/2025 CONCLUSÃO
THIAGO DE CAMPOS VAREIRO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
VANESSA PAULINO DA SILVA 03/07/2025 CONCLUSÃO
VITÓRIA ELISA DORILEO CORREIA 28/07/2025 CONCLUSÃO
VITÓRIA MOTA RIBEIRO 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
WALLYSON WILLYAN CORREA DE ASSIS 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA
WAYLLA CHRISTINA DA SILVA 29/07/2025 CONCLUSÃO
WELLINGTON GOMES DA SILVA 
JUNIOR 29/07/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE PERMANÊNCIA

Secretaria de Estado da Cidadania

Republica-se por erro de editoração
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.937, de 23/10/2025 – página 139

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor KAIAN MARTINS ALVES DE MACEDO, matrícula 373332021, ocupante do cargo cargo em 
comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, para operacionalizar, implementar, gerenciar e monitorar 
os processos de Avaliação de Desempenho Individual (ADI) no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania, com 
fulcro no parágrafo único, do artigo 50, do Decreto no 14.719, de 18 de abril de 2017, e suas alterações, com 
efeito a partir da data da publicação.

Campo Grande, 22 de outubro de 2025.	
	

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 589/2025 de 22 de outubro de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E:
 
                       Exonerar a Pedido a servidora MARIANA LEITE THOMAZ DA COSTA, Cargo/função Agente 
de Polícia Judiciária / Investigador de Polícia Judiciária, 2ª Classe, Matrícula nº 432281022, Símbolo 645/SE3/2, 
código 40287, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com validade a contar de 11 de julho de 2025, para fins de regularização funcional. (NUP nr. 
31.251.450-2025). 

Campo Grande/MS, 22 de outubro de 2025.

         ARY CARLOS BARBOSA
      Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


